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Seja muito bem-vindo! 

Olá, futuro aprovado no concurso de Assistente em Administração da Universidade 

Federal de Goiás – UFG. 

 

Você acaba de baixar a amostra do Revisão de Véspera para o concurso da UFG.  

O Revisão de Véspera foi pensado para te entregar exatamente o que importa para 

você na reta final da UFG. Ele reúne os principais pontos do conteúdo, com base em uma 

análise estatística dos temas com maior probabilidade de cobrança na sua prova.  

Tudo isso para que, na véspera do grande dia, você faça uma revisão assertiva, objetiva 

e estratégica, focando no que realmente pode te garantir pontos. 

Mas antes veja só o depoimento de um dos nossos alunos que foi aprovado 

recentemente no tão disputado concurso do INSS: 
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Caso tenha qualquer dúvida, você pode entrar em contato conosco enviando seus 

questionamentos para o suporte: suporte@cadernomapeado.com.br e WhatsApp. 

 

 

Bons Estudos! 

Rumo à aprovação!! 

  

Clique aqui para ter acesso ao material completo 
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LÍNGUA PORTUGUESA 

 

Características e funcionalidades de gêneros textuais variados 

1) Considerações Iniciais 

A compreensão de um texto é a decodificação da mensagem apresentada, ou seja, é a análise 

objetiva do que está no explícito no texto. O contexto em que um texto é produzido pode 

influenciar significativamente a interpretação. Entender o contexto ajuda a captar melhor a intenção 

do autor. 

 

2) Interpretação Textual 

A interpretação de textos compreende a capacidade de chegar a determinadas conclusões, por 

meio da conexão de ideias, após realizar a leitura de algum tipo de texto (visual, auditivo, escrito, 

oral), de forma a ir além do texto propriamente dito. Neste sentido, a interpretação de texto é algo 

subjetivo e que pode variar de leitor para leitor. 

A interpretação de texto é uma habilidade essencial para diversos concursos públicos, pois muitas 

vezes as questões envolvem a compreensão e análise de informações presentes em textos. Vamos 

te proporcionar algumas dicas de leitura importantes para você conseguir identificar e garantir a 

resposta correta: 

 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

 

Leitura e Identificação do Tema Central

Atenção a Palavras-Chave, palavras repetidas, sinônimos, 
hiperônimos (palavras que possuem sentido amplo, geral)

Pronomes - circule e aponte o termo referente

Faça o resumo do texto 
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Lógica dedutiva, argumentativa e quantitativa 

1) Introdução 

Vamos iniciar os estudos sobre: 

Lógica dedutiva, argumentativa e quantitativa.  

 

A lógica é o estudo dos princípios do raciocínio válido e coerente. Nos concursos públicos, a 

habilidade de compreender, analisar e aplicar os conceitos de lógica dedutiva, argumentativa e 

quantitativa é indispensável para resolver questões com eficiência. Cada uma dessas vertentes tem 

características próprias, mas todas exigem atenção aos detalhes e rigor no encadeamento das ideias. 

 

2) Lógica Dedutiva 

 

2.1) Conceito 

A lógica dedutiva parte de premissas gerais para chegar a conclusões particulares. Ou seja, se as 

premissas são verdadeiras e o raciocínio é válido, a conclusão também será necessariamente 

verdadeira. 

 

2.2) Estrutura de um argumento dedutivo 

Premissas: afirmações iniciais aceitas como verdadeiras. 

Conclusão: resultado obtido a partir das premissas. 

Validade: o argumento é válido se a conclusão decorre logicamente das premissas, 

independentemente de serem verdadeiras na realidade. 

 

2.3) Exemplo prático 

Premissa 1: Todos os policiais civis são servidores públicos. 

Premissa 2: João é policial civil. 

Conclusão: João é servidor público. 

Esse é um argumento dedutivo válido porque a conclusão deriva logicamente das premissas. 
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2.4) Falácias comuns na lógica dedutiva 

Afirmar o consequente: 

  Se chover, a rua fica molhada. 

A rua está molhada, então choveu. (FALSO, pois outras causas podem molhar a rua.) 

Negar o antecedente: 

  Se estudar, será aprovado. 

Não estudou, então não será aprovado. (FALSO, pois pode ser aprovado por outros meios.) 

 

INFORMÁTICA 

 

Família de sistemas operacionais Microsoft Windows para microcomputadores pessoais 

1) Introdução 

Iniciaremos os estudos sobre o tema de: 

Família de sistemas operacionais Microsoft Windows para microcomputadores pessoais: 

interface gráfica do usuário e seus elementos, além da utilização da ajuda e suporte e dos 

atalhos de teclado. 

 

2) Windows 10 (32-64 BITS) 

Alunos, sistema operacional é um tema de grande relevância e de alta incidência nos concursos 

públicos. Após uma análise meticulosa, verificamos que esse tema é o terceiro mais cobrado pelas 

bancas de concurso, ocupando cerca de 8% das questões de informática. Portanto, como essa 

matéria tem peso 2 no seu concurso, prestem atenção e decorem os conceitos básicos, pois com 

eles você acertará a maioria das questões. Informática é uma matéria com conteúdo infinito, porém, 

neste tópico, você encontrará o essencial para garantir 100% dos pontos em Windows: conceitos 

iniciais, atalhos, disco rígido, ferramentas e explorador de arquivos (não necessariamente nessa 

ordem). Vamos lá?! 
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2.1) Conceito 

O Windows 10 pode ser conceituado de duas formas: (i) quanto à funcionalidade; e (ii) quanto à 

licença.  

Funcionalidade guarda relação com a função do sistema operacional, então podemos afirmar que 

o Windows 10 é um sistema (software, cuidado para não confundir com hardware) que realiza o 

controle de outros dispositivos da máquina (CD, HD, teclado, tela etc.).  

 

Licença diz respeito à empresa que detém os direitos do código-fonte (Microsoft). 

 

 

2.1.1) Arquitetura do sistema 

É importante lembrar que as bancam especificam quais arquiteturas serão cobradas (32 e 64 bits), 

dessa forma, faz-se necessário redobrar a atenção nos termos técnicos apresentados.  

A arquitetura do Windows 10 pode ser de 32 ou 64 bits. Na prática, isso diz para o usuário sobre 

a velocidade do sistema (ou a velocidade em que os dados são acessados). Ou seja, a arquitetura 

de 64 bits suporta mais dados do que a de 32 bits? Correto. Veja esta tabela sobre a capacidade 

máxima que cada arquitetura suporta: 

32 bits 64 bits 

4 GB de RAM 16 Terabytes (isso mesmo!) 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Fundamentos Constitucionais 

 

TÍTULO II: DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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Capítulo I: Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Comentário: 

Em direito constitucional, sem dúvidas, esse é um dos temas mais quentes, tendo se verificado uma 

alta taxa de cobrança da sua banca em relação a este assunto. 

Conforme ensina Alexandre de Moraes: “O conjunto institucionalizado de direitos e garantias do ser 

humano, que tem por finalidade básica o respeito a sua dignidade, por meio de sua proteção contra 

o arbítrio do poder estatal e o estabelecimento de condições mínimas de vida e desenvolvimento da 

personalidade humana, pode ser definido como direitos fundamentais”. 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

Comentário: 

Súmula Vinculante 6: Não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração inferior 

ao salário-mínimo para as praças prestadoras de serviço militar inicial. 

 

I - Homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; 

Comentário: 

Ações afirmativas: discriminação positiva, buscam realizar a igualdade material. 

Exemplos: 

I – Cotas raciais para negros e indígenas ingressarem em Universidades Públicas  

II – Bolsas de estudo em universidades privadas para alunos de baixa renda  

Limite de idade em concurso público: É autorizado, porém não pode apenas o edital prever essa 

limitação, é necessário a previsão em lei  

Súmula vinculante 37: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, 

aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia. 

 

II - Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 
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Comentário:  

O princípio da legalidade requer especial atenção quanto a sua aplicação na esfera da 

administração pública e na esfera dos particulares. Enquanto os particulares podem fazer tudo aquilo 

que a lei não proíbe, a administração pública fica adstrita àquilo que a lei permite, ou seja, sua 

margem de atuação é mais restrita, estando definida na lei. 

 

III - Ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

Comentário:  

O artigo 5º, inciso III, da Constituição Federal de 1988 é uma garantia fundamental que estabelece 

que ninguém, sob nenhuma circunstância, pode ser submetido à tortura ou a tratamento desumano 

ou degradante no Brasil. Esse é um princípio fundamental do Estado de Direito e dos direitos 

humanos, e sua inclusão na Constituição visa proteger a dignidade e a integridade das pessoas em 

território brasileiro. 

Vamos entender o significado dos termos-chave neste inciso: 

 Tortura: A tortura refere-se a qualquer ato intencional que cause sofrimento físico ou mental 

grave a uma pessoa, com o objetivo de obter informações, punir, intimidar ou por qualquer outro 

motivo. A tortura é considerada uma violação grave dos direitos humanos e é estritamente proibida 

pelo direito internacional e pela legislação brasileira. 

 Tratamento desumano ou degradante: Isso se refere a ações ou condições que causem 

sofrimento físico ou mental a uma pessoa, mesmo que não cheguem ao nível extremo da tortura. 

Tratamento desumano ou degradante pode incluir, por exemplo, condições de detenção insalubres, 

humilhação, coerção psicológica, entre outros. 

A inclusão desse inciso na Constituição tem como objetivo garantir que o Estado brasileiro e seus 

agentes respeitem os direitos humanos e a dignidade das pessoas, independentemente de sua 

situação legal ou qualquer outra circunstância. Isso significa que a tortura e tratamentos desumanos 

ou degradantes são estritamente proibidos, seja durante prisões, interrogatórios, detenções, ou em 

qualquer outra situação envolvendo o Estado. 

Além disso, essa disposição também reflete o compromisso do Brasil com as normas e tratados 

internacionais de direitos humanos, como a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 

Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, que o país ratificou. 

Portanto, o artigo 5º, inciso III, da Constituição de 1988, reforça a importância da proteção da 

dignidade humana e do respeito aos direitos fundamentais de todos os indivíduos no Brasil. 

 

IV - É livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
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Comentário:  

Este inciso contém duas partes importantes: 

 "É livre a manifestação do pensamento": Essa parte garante o direito fundamental à liberdade 

de expressão, que é um dos pilares da democracia. Isso significa que as pessoas têm o direito de 

expressar suas opiniões, ideias, pensamentos e sentimentos de maneira aberta, pública e sem 

censura, desde que essas manifestações estejam dentro dos limites legais, ou seja, sem incitar à 

violência, à discriminação ou a outras formas de discurso proibido pela lei. 

 "sendo VEDADO o anonimato": A segunda parte do inciso proíbe o anonimato em 

manifestações públicas de pensamento. Isso significa que, ao exercer o direito à liberdade de 

expressão, as pessoas não podem fazer isso de forma anônima. Em outras palavras, ao se expressar 

publicamente, as pessoas devem identificar-se, revelando sua identidade. A proibição do anonimato 

visa garantir a responsabilidade pelos discursos e evitar abusos ou a prática de atos ilegais de forma 

impune. 

No entanto, é importante observar que o anonimato ainda pode ser preservado em algumas 

circunstâncias, como em situações em que a identidade precisa ser protegida por razões de 

segurança ou em denúncias anônimas, desde que essas denúncias sejam feitas de boa-fé e não com 

o objetivo de difamar ou prejudicar injustamente outra pessoa. 

Em síntese, o artigo 5º, inciso IV, da Constituição de 1988, assegura o direito à liberdade de 

expressão, mas ao mesmo tempo estabelece que essa liberdade deve ser exercida de forma 

responsável e identificável, proibindo o anonimato em manifestações públicas de pensamento. Essa 

disposição visa equilibrar a liberdade de expressão com a responsabilidade e a transparência nas 

manifestações públicas. 

 

V - É assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem; 

Comentário:  

Este inciso garante o direito de resposta para qualquer pessoa que seja alvo de informações 

inverídicas ou ofensivas divulgadas pela mídia ou por terceiros. Vamos entender os elementos-chave 

desse direito: 

 Direito de Resposta: O direito de resposta é a possibilidade de a pessoa atingida por uma 

informação falsa ou ofensiva ter a oportunidade de se manifestar publicamente para corrigir os fatos 

ou se defender. Esse direito permite que a pessoa afetada possa apresentar sua versão dos 

acontecimentos ou esclarecer informações equivocadas. 
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 Proporcional ao Agravo: A resposta deve ser proporcional à gravidade do agravo sofrido. Isso 

significa que a resposta não pode ser exagerada nem subestimada em relação à ofensa original. 

Deve ser uma resposta adequada ao dano causado à imagem, à honra ou ao direito da pessoa. 

 Indenização por Dano Material, Moral ou à Imagem: Além do direito de resposta, a 

Constituição também prevê a possibilidade de indenização por danos materiais, morais ou à imagem. 

Isso significa que a pessoa prejudicada pode buscar reparação financeira pelos prejuízos sofridos em 

consequência da divulgação de informações falsas ou ofensivas. 

Esse direito visa equilibrar a liberdade de expressão com a proteção da honra, imagem e direitos das 

pessoas. Ele permite que aqueles que tenham sua reputação prejudicada ou sejam vítimas de 

informações falsas tenham meios legais para se defender e obter reparação pelos danos causados. 

 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - LEI Nº12.527/11 

A Lei nº 12.527, conhecida como a Lei de Acesso à Informação (LAI), promulgada em 18 de novembro 

de 2011, representa um marco importante na busca pela transparência e pela democratização do 

acesso à informação no Brasil. Esta legislação estabelece as diretrizes e os procedimentos para 

garantir que informações de interesse público sejam disponibilizadas de forma acessível e clara aos 

cidadãos, promovendo a accountability, a participação cidadã e o controle social sobre a 

administração pública. 

A Lei de Acesso à Informação estabelece o direito fundamental dos cidadãos de acessar 

informações públicas, sejam elas produzidas ou custodiadas por órgãos e entidades 

governamentais, em todos os níveis da administração pública, sejam eles federal, estadual ou 

municipal. Além disso, a LAI define prazos e procedimentos para solicitação de informações, bem 

como critérios para a classificação de informações sigilosas, garantindo o equilíbrio entre a 

transparência e a proteção de dados sensíveis. 

Essa lei desempenha um papel crucial na promoção da prestação de contas, no combate à corrupção 

e no fortalecimento da democracia, permitindo que os cidadãos tenham maior conhecimento sobre 

as ações do governo e possam participar de forma mais informada no processo decisório. Ao longo 

desta lei, exploraremos mais detalhadamente os principais aspectos e implicações da Lei de Acesso 

à Informação (Lei nº 12.527/2011) no contexto brasileiro. 

  

É assegurado o 
direito de resposta

proporcional ao agravo, 

além da indenização por

Dano Material

Dano Moral 

Dano à Imagem
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Administração Pública e Gestão Governamental 

 

Princípios da Administração Pública 

1) Introdução 

Seguiremos os estudos sobre: 

1 – Princípios: considerações iniciais; princípios expressos; princípios implícitos; 

supraprincípios do Direito Administrativo.   

 

2) Considerações Iniciais 

Toda ciência, para produzir seus efeitos de maneira equitativa a todos os interessados, necessita de 

postulados fundamentais que sustentem sua atuação. O Direito Administrativo não foge a essa regra. 

Portanto, os princípios podem ser definidos como as normas fundamentais que baseiam toda a 

atuação da Administração Pública para alcançar seus objetivos. 

Conforme sugere seu próprio nome, os princípios têm a característica de serem o "início", a "base", 

a "pedra fundamental". É por meio deles que todo o ordenamento jurídico se organiza, conferindo 

à Administração uma série de prerrogativas e sujeições que devem ser respeitadas para assegurar 

o bem-estar da coletividade. 

A doutrina majoritária entende que os princípios, por serem normas gerais e dotados de alto grau 

de abstração, possuem uma hierarquia superior, inclusive em relação às demais normas jurídicas. 

Segundo o STF, violar um princípio é mais grave do que violar uma lei, visto que desrespeitar um 

princípio significa desobedecer a todo o ordenamento jurídico vigente. 

O Direito Administrativo é regido por princípios expressos na Constituição Federal e princípios 

implícitos. Os princípios expressos são aqueles que estão claramente definidos em dispositivos 

legais, enquanto os princípios implícitos são aqueles que são inferidos a partir da interpretação de 

normas e da própria natureza do sistema jurídico-administrativo.  

 

3) Princípios expressos 

Os princípios da Administração Pública expressos estão descrito no artigo 37 da CF: 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:(...)    

 

Este dispositivo constitucional é de extrema importância para as provas de concursos públicos, uma 

vez que apresenta os princípios da Administração Pública. 

Por isso, anote esse mnemônico: L – I – M – P – E (Isso vai te salvar na hora da prova). 

 

 

Agora, dedicaremos uma análise mais aprofundada a cada um dos princípios. 

 

3.1) Princípio da legalidade 

O princípio da legalidade estabelece que a administração possui a obrigação e autorização para 

realizar apenas aquilo que está expressamente previsto em lei. Ao contrário do âmbito privado, 

onde os indivíduos têm liberdade para agir em tudo que não é proibido por lei, na esfera pública, a 

atuação é estritamente balizada pela legislação. Nenhuma ação ou omissão pode ocorrer, a menos 

que esteja fundamentada em disposição legal. 

O princípio da legalidade não exclui a atuação discricionária do agente público, uma vez que a lei 

não pode prever todas as situações na atuação administrativa. Em determinadas circunstâncias, é 

possível realizar uma análise de conveniência e oportunidade para escolher a conduta mais 

adequada ao caso concreto, respeitando, é claro, os demais princípios administrativos, 

especialmente a razoabilidade e proporcionalidade. 

L
•Legalidade

I
•Impessoalidade

M
•Moralidade

P
•Publicidade

E
•Eficiência
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É importante ressaltar que o conceito de legalidade difere entre o agente público e o cidadão 

comum. Para este último, também há o princípio da legalidade, indicando que suas ações são 

permitidas desde que não proibidas por lei. 

O princípio da legalidade pode ser analisado sob dois sentidos: 

 Aos particulares: ninguém é obrigado a fazer algo, senão em virtude de lei. É dizer: o particular 

pode fazer tudo que não for proibido pela lei (trata-se do princípio da autonomia da vontade) 

 À Administração Pública: a Administração Pública apenas pode agir quando houver previsão 

legal (princípio da legalidade estrita). 

 

3.2) Princípio da impessoalidade 

A atuação da Administração Pública é caracterizada pela imparcialidade. Em nenhuma circunstância, 

é permitido ao agente público proporcionar tratamento diferenciado com o intuito de favorecer 

pessoas específicas. Esse princípio também visa evitar que o administrador realize ações com 

propósitos distintos daqueles estabelecidos pela lei, garantindo que o interesse público seja a 

finalidade primordial do ato administrativo. Este princípio determina que o Estado tem o dever de 

realizar o interesse público sem a promoção do servidor público ou autoridade que realizou o ato. 

 

 Importante! 

Cuidado com a pegadinha das bancas! 

O princípio da finalidade decorre do princípio da legalidade e não da impessoalidade. Nesse 

sentido, o princípio da finalidade, relacionado ao interesse público, estabelece que os atos 

administrativos devem orientar-se pelo propósito público e pela finalidade explicitada na 

legislação. 

 

Processo de compras no serviço público e licitações (Lei 14.133/2021) 

 

LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – LEI º 14.133/21 

Comentário: 

A nova Lei de Licitações, também conhecida como Lei nº 14.133/2021, foi sancionada em abril de 

2021 e entrou em vigor em abril de 2023, revogando a antiga Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 
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8.666/1993), a Lei do Pregão (Lei nº 10.520/2002) e parte da Lei do Regime Diferenciado de 

Contratações (Lei nº 12.462/2011). 

Essa nova legislação busca modernizar e aprimorar o sistema de contratações públicas no Brasil, 

introduzindo diversas inovações e atualizações em relação às normas anteriores. Alguns dos 

principais pontos da nova Lei de Licitações incluem: 

 

 

 

 

 

 

 

Principais pontos da Nova 
Lei de Licitações

Ampliação do rol de modalidades de licitação, introduzindo a 

modalidade de diálogo competitivo, além das já existentes, 

como concorrência, pregão, concurso e leilão.

Fortalecimento dos princípios da eficiência, transparência, 

competitividade, sustentabilidade, mitigação de riscos e 

ampliação da competitividade.

Criação de novos instrumentos de contratação, como o 

sistema de registro de preços global, que permite a formação 

de um único registro de preços para contratação por diversos 

órgãos públicos.

Estabelecimento de regras mais claras e objetivas para a fase 

de habilitação dos licitantes, com a previsão de um cadastro 

nacional de empresas idôneas.

Introdução de critérios de julgamento mais flexíveis, 

permitindo a combinação de critérios técnicos e de preço, de 

acordo com a natureza do objeto licitado.

Fortalecimento dos mecanismos de fiscalização e controle, 

com a previsão de sanções mais rigorosas para empresas e 

agentes públicos envolvidos em irregularidades nas licitações 

e contratos.
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TÍTULO I: DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Capítulo I: Do Âmbito de Aplicação desta Lei 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 

abrange: 

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do Distrito Federal e os 

órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função administrativa; 

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 

Administração Pública. 

Comentário: 

A Lei 14.133, também conhecida como "nova Lei de Licitações e Contratos" (NLLC ou NLL), estabelece 

normas que são obrigatórias para todas as esferas de governo (União, Estados/DF e Municípios), 

pois é considerada uma norma geral de aplicação nacional. 

Apesar disso, a existência dessa Lei não impede que Estados, Municípios e o Distrito Federal legislem 

sobre questões específicas relacionadas a licitações, mesmo sem uma autorização expressa da União. 

No entanto, é importante ressaltar que as regras específicas estabelecidas por esses entes 

subnacionais não devem entrar em conflito com as regras gerais estabelecidas pela União. 

 

Parabéns por ter chegado até aqui.
 

Futuro(a) aprovado na Universidade Federal de Goiás: saiba que, em análise estatística de 

nossa equipe de professores, verificamos que nas últimas provas da banca e do concurso mais de 

95% das questões de direito são baseadas na letra da Lei. Por isso, um material direto ao ponto para 

se revisar, onde aborda a legislação em si, algo que irá facilitar e muitoooo o seu estudo! 

 

Não perca essa oportunidade de ter acesso a esse material completo! 

 

Faça sua parte nos estudos e estude de forma estratégica para esse certame, pois isso 

aumentará muito as suas chances de ser aprovado. 
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Bora para cima! 

Clique aqui para ter acesso ao material completo 
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